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Sumário 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 458/2026 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com o Ludens Clube de Machico, tendo em vista os encargos decorrentes com as 
deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos campeonatos nacionais de padel, organizado pela respetiva Federação 
Nacional, na época desportiva 2025/2026 (1 de julho de 2025 a 30 de junho de 2026) 
mediante uma comparticipação financeira, até ao limite máximo de 2.072,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 459/2026 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Prestige Dance - Clube de Dança Desportiva, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nos campeonatos nacionais de dança 
desportiva, organizado pela respetiva Federação Nacional, na época desportiva 
2025/2026 (1 de julho de 2025 a 30 de junho de 2026) mediante uma 
comparticipação financeira, até ao limite máximo 23.497,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 460/2026 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Sporting Clube da Madeira, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação nas competições regionais de futsal, organizados pela 
respetiva Associação, na época 2025/2026 (1 de julho de 2025 a 30 de junho de 
2026) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 1.267,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 461/2026 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com o Sporting Clube Santacruzense, tendo em vista os encargos decorrentes com as 
deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos campeonatos nacionais de boccia, organizado pela respetiva Federação 
Nacional, na época desportiva 2025/2026 (1 de julho de 2025 a 30 de junho de 2026) 
mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 17.091,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 462/2026 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação de Futebol da 
Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira no apoio ao evento “Torneio 
da Autonomia 2026”, a decorrer na Região Autónoma da Madeira entre os dias 31 
de julho e 2 de agosto de 2026, mediante um apoio que não excederá os 90.000,00 €. 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 458/2026 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Ludens Clube de Machico, tendo em 
vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação 
nos campeonatos nacionais de padel, organizado pela respetiva Federação Nacional, na época desportiva 2025/2026 (1 de julho de 2025 
a 30 de junho de 2026) mediante uma comparticipação financeira, até ao limite máximo de 2.072,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 458/2026 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades individuais 

constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de padel, nos órgãos de comunicação social regional e nacional; 
Considerando que o Ludens Clube de Machico pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Ludens Clube de Machico se 
situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de abril de 2026, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 36.º e 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2025/M, de 30 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2026, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 
2025/2026, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, alterado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 770/2025, de 11 de novembro, publicado no JORAM, II série, n.º 207, de 13 de novembro, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Ludens Clube de Machico, 
tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação nos campeonatos nacionais de padel, organizado pela respetiva Federação Nacional, na época 
desportiva 2025/2026 (1 de julho de 2025 a 30 de junho de 2026). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Ludens Clube de Machico, até ao limite máximo de 2.072,00 € (dois mil, setenta e dois euros) 
distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações - Padel  2 072,00 €  
TOTAL 2 072,00 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior é processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2025/2026, aprovado pela Portaria n625/2025, de 18 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2026. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar a Secretária Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 44.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RF.E0, do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 
em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52607718. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 459/2026 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Prestige Dance - Clube de Dança Desportiva, 
tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos campeonatos nacionais de dança desportiva, organizado pela respetiva Federação Nacional, na época desportiva 2025/2026 (1 
de julho de 2025 a 30 de junho de 2026) mediante uma comparticipação financeira, até ao limite máximo 23.497,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 459/2026 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades individuais 

constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de dança desportiva, nos órgãos de comunicação social regional e 

nacional; 
Considerando que o Prestige Dance - Clube de Dança Desportiva pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Prestige Dance - Clube de 
Dança Desportiva se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de abril de 2026, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 36.º e 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2025/M, de 30 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2026, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 
2025/2026, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, alterado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 770/2025, de 11 de novembro, publicado no JORAM, II série, n.º 207, de 13 de novembro, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Prestige Dance - Clube de 
Dança Desportiva, tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nos campeonatos nacionais de dança desportiva, organizado pela respetiva 
Federação Nacional, na época desportiva 2025/2026 (1 de julho de 2025 a 30 de junho de 2026). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Prestige Dance - Clube de Dança Desportiva, até ao limite máximo 23.497,00 € (vinte e três 
mil, quatrocentos e noventa e sete euros), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (dança desportiva) 23 497,00 € 
TOTAL 23 497,00 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior é processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2025/2026, aprovado pela Portaria n625/2025, de 18 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2026. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar a Secretária Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 44.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RF.Z0, do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 
em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52607719. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

 



4 - S 
Número 87 

15 de maio de 2026 

 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 460/2026 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Sporting Clube da Madeira, tendo em 
vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação 
nas competições regionais de futsal, organizados pela respetiva Associação, na época 2025/2026 (1 de julho de 2025 a 30 de junho de 
2026) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 1.267,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 460/2026 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos regionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 

das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 

técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futsal, nos órgãos de comunicação social regional; 
Considerando que o Sporting Clube da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Sporting Clube da Madeira se 

situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de abril de 2026, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 36.º e 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2025/M, de 30 de dezembro, que aprova 

o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2026, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta 
alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro, que aprova o 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2025/2026, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, alterado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto e alínea j) do n.º 1 do Despacho 
n.º 770/2025, de 11 de novembro, publicado no JORAM, II série, n.º 207, de 13 de novembro, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Sporting Clube da Madeira, tendo em vista os encargos decorrentes com as 
deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação nas competições regionais de futsal, 
organizados pela respetiva Associação, na época 2025/2026 (1 de julho de 2025 a 30 de junho de 2026). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Sporting Clube da Madeira, até ao limite máximo de 1.267,00 € (mil, duzentos e sessenta e sete 
euros), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Regional (futsal) 1 267,00 € 
TOTAL 1 267,00 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior é processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2025/2026, aprovado pela Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2026. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar a Secretária Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 44.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.C0 do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52607720. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 461/2026 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Sporting Clube Santacruzense, tendo em 
vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação 
nos campeonatos nacionais de boccia, organizado pela respetiva Federação Nacional, na época desportiva 2025/2026 (1 de julho de 2025 
a 30 de junho de 2026) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 17.091,00 €. 
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Texto: 
Resolução n.º 461/2026 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades individuais 

constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de boccia, nos órgãos de comunicação social regional e nacional; 
Considerando que o Sporting Clube Santacruzense pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Sporting Clube Santacruzense 
se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de abril de 2026, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 36.º e 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2025/M, de 30 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2026, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 625/2025, de 18 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 
2025/2026, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, alterado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2024/M, de 15 de novembro, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 770/2025, de 11 de novembro, publicado no JORAM, II série, n.º 207, de 13 de novembro, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Sporting Clube 
Santacruzense, tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nos campeonatos nacionais de boccia, organizado pela respetiva Federação 
Nacional, na época desportiva 2025/2026 (1 de julho de 2025 a 30 de junho de 2026). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Sporting Clube Santacruzense, até ao limite máximo de 17.091,00 € (dezassete mil, noventa e 
um euros) distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (boccia) 17 091,00 € 
TOTAL 17 091,00 € 
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior é processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2025/2026, aprovado pela Portaria n625/2025, de 18 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar produz efeitos desde a data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2026. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar a Secretária Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 44.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RC.D0, do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 
em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52607722. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 462/2026 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação de Futebol da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira 
no apoio ao evento “Torneio da Autonomia 2026”, a decorrer na Região Autónoma da Madeira entre os dias 31 de julho e 2 de agosto de 
2026, mediante um apoio que não excederá os 90.000,00 €. 
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Texto: 
Resolução n.º 462/2026 
Considerando que a Resolução do Conselho de Governo n.º 698/2024, de 5 de setembro, alterada pela Resolução 

n.º 748/2024, de 19 de setembro e pela Resolução n.º 788/2024, de 3 de outubro, criou na dependência do Secretário Regional 
de Educação Ciência e Tecnologia, uma Estrutura de Missão para promover e organizar as Comemorações do quinquagésimo 
aniversário da Autonomia da Região Autónoma da Madeira. 

Considerando que a Estrutura de Missão para as Comemorações do 50.º Aniversário da Autonomia da Região Autónoma 
da Madeira, tem como função a elaboração, planificação e organização do Programa as referidas Comemorações, tendo vindo 
a planear assinalar esta importante efeméride com a realização de diversos eventos, de natureza diversificada (concertos, 
conferências, congressos, exposições, competições desportivas, etc.), descentralizados por todos os concelhos da nossa Região 
e visando um público heterogéneo, das mais diferentes faixas etárias.  

Considerando que a Associação de Futebol da Madeira, instituição de utilidade pública desportiva, tem desempenhado um 
papel determinante na organização, promoção e desenvolvimento do futebol na Região Autónoma da Madeira, contribuindo 
para a afirmação do desporto enquanto fator de coesão social, identidade regional e promoção de hábitos de vida saudáveis; 

Considerando que o Torneio da Autonomia constitui uma das competições desportivas mais emblemáticas do calendário 
desportivo regional, assumindo se, ao longo de várias décadas, como um símbolo do espírito autonómico e da coesão 
territorial da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que o Torneio da Autonomia 2026, integrado nas comemorações dos 50 anos da Autonomia da Região 
Autónoma da Madeira, se realizará entre os dias 31 de julho e 2 de agosto de 2026, em diversos recintos desportivos da 
Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que o Torneio da Autonomia 2026 contará com a participação de clubes de reconhecido relevo desportivo, 
designadamente o Clube Desportivo Nacional e o Club Sport Marítimo, da Região Autónoma da Madeira, bem como o Clube 
Desportivo Santa Clara, da Região Autónoma dos Açores, e a Unión Deportiva Las Palmas, das Ilhas Canárias, conferindo ao 
evento uma dimensão inter regional e internacional relevante; 

Considerando que o referido evento assume particular importância institucional e simbólica, ao celebrar, através do 
desporto, os valores estruturantes da Autonomia Regional, designadamente a liberdade, a responsabilidade, a identidade e o 
progresso; 

Considerando que a realização do Torneio da Autonomia promove a unidade e solidariedade entre regiões autónomas e 
territórios ultraperiféricos, reforçando os laços históricos, culturais e desportivos entre a Madeira, os Açores e as Ilhas 
Canárias; 

Considerando que a organização de um evento desportivo desta natureza, a realizar no período compreendido entre 31 de 
julho e 2 de agosto de 2026, implica encargos financeiros significativos, nomeadamente nas áreas da logística, transportes, 
alojamento, comunicação, arbitragem, segurança, prémios e operacionalização técnica da competição; 

Considerando que os efeitos económicos decorrentes da realização de eventos desportivos de projeção nacional e 
internacional se mostram particularmente relevantes numa economia insular e ultraperiférica como a da Região Autónoma da 
Madeira, contribuindo para a dinamização dos setores do turismo, alojamento e serviços, bem como para a promoção externa 
do destino Madeira; 

Considerando que é de manifesto interesse público apoiar a realização de eventos desportivos estruturantes, que 
simultaneamente promovam a prática desportiva, valorizem a identidade autonómica e projetem a Região Autónoma da 
Madeira a nível nacional e internacional; 

Considerando que é missão da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia nomeadamente, definir e executar a 
política regional no setor do desporto, conforme preceitua o artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2024/M, de 22 de janeiro, na sua redação atual; 

Considerando que a Resolução n.º 748/2024, de 19 de setembro, no seu ponto 15, determina que o apoio administrativo e 
logístico, bem como as despesas necessárias ao funcionamento da Estrutura de Missão são assegurados peta Secretaria 
Regional, de Educação, Ciência e Tecnologia. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional nº 8/2025/M, de 30 de dezembro, que aprova 
o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2026, o Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de abril de 
2026, resolve: 

 
1. Autorizar a celebração de um contrato-programa com a Associação de Futebol da Madeira, tendo em vista a 

comparticipação financeira no apoio ao evento “Torneio da Autonomia 2026”, a decorrer na Região Autónoma da Madeira 
entre os dias 31 de julho e 2 de agosto de 2026. 

2. Para a prossecução do objetivo previsto no número anterior, conceder à Associação de Futebol da Madeira uma 
comparticipação que não excederá os 90.000,00 € (noventa mil euros). 

3. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretária-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

4. Mandatar a Secretária Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa, o qual produz efeitos desde a data da assinatura do 
contrato até 31 de dezembro de 2026. 

5. As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento CY42607038, classificação orgânica 44 9 50 01 
01, classificação económica D.04.07.01.AH. Y0, fonte de financiamento 381, programa 043 e número de compromisso 
CY52608242. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 
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